
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 

 

LEI 1.601/01 
 

AUTORIZA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ NA ASSOCIAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS DA MICRO-REGIÃO DA MANTIQUEIRA - AMMA - E CONTÉM 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes na Câmara Municipal, 

APROVA e eu Prefeito Municipal, com a Graça de Deus sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a filiar-se na Associação dos Municípios 
da Micro-Região da Mantiqueira - AMMA, dispendendo, para isto, o valor equivalente a 
1% (um por cento) dos repasses das quotas do Fundo de Participação dos Municípios - 

FPM. 
Parágrafo único - A contribuição prevista neste artigo se dará a partir do primeiro 

repasse do mês de outubro de 2001. 
 
Art. 2º - Fica a agência do Banco do Brasil S.A., jurisdicional deste Município, 

autorizada a proceder à retenção, nos termo desta Lei, os valores equivalentes ao 
percentual de 1% (um por cento) sobre o valor bruto das parcelas repassadas do 

Fundo de Participação dos Municípios - FPM, deste Município, creditando à Associação 
dos Municípios da Micro-Região da Mantiqueira - AMMA. 
 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotação própria, 
consignada no orçamento vigente, podendo o Executivo Municipal abrir crédito 

suplementar nos termos do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 955/83, de 

25 de fevereiro de 1983. 
 
 Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e 

execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 26 de novembro de 2001. 

 

Dr. Moacir Tostes de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 
Secretário Administrativo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 26 de novembro de 2001. 
____________________ Clairton Dutra Costa Vieira - Secretário Administrativo. 


